
 

 

1 

 

 

REGULAMENTO DE BENEFÍCIOS 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Artigo 1.º 

1. A CSC – Associação de Socorros Mútuos de Empregados no Comércio de Lisboa (CSC-
ASMECL), no âmbito da realização dos seus fins estatutários, concede aos seus 
associados, mediante o pagamento de uma quota, o benefício de Assistência Médico-
Cirúrgica, e de Enfermagem. 

2. Os associados efetivos, no momento da admissão ou posteriormente, caso estejam nas 
condições referidas nos respetivos regulamentos, podem ainda subscrever as seguintes 
modalidades de previdência: 
a) Subsídio por Morte; 
b) Subsídio Repartido. 

3. A Associação, mediante prévia deliberação da Assembleia Geral e desde que a situação 
financeira o permita, pode conceder aos associados o acesso a equipamentos sociais, 
quer diretamente, quer através de acordos de cooperação. 

4. Relativamente ao benefício referido no número 1 e às modalidades referidas no número 
2, serão observadas as Disposições Gerais e as contidas no seu regulamento específico. 

Artigo 2.º 
1. Os candidatos a associados devem preencher uma proposta e provar a sua identidade e 

data de nascimento; 
2. Se for julgado necessário, o candidato pode ser chamado a efetuar um exame médico 

presencial efetuado por médicos da Associação. 
3. Se o candidato à subscrição das modalidades referidas no número 2 do artigo 1º já for 

associado, preencherá uma proposta. 
4. Só podem subscrever as modalidades referidas no número 2 do artº 1º os associados 

com idade compreendida entre os 18 e os 60 anos. 
5. A aquisição da qualidade de associado, bem como de subscritor das modalidades 

referidas no número 3 deste artigo, depende de aprovação da Administração. 
Artigo 3.º 

1. O acesso à qualidade de associado ou à subscrição de qualquer das modalidades efetiva-
se no dia 1 do mês em que a respetiva inscrição for recebida na Associação, podendo, 
no entanto, ficar suspenso até ser obtida a aprovação médica se considerada necessária. 

2. O associado pode ter várias subscrições nas modalidades referidas no número 2 do artigo 
1º, em planos iguais ou diferentes, desde que não exceda os valores máximos permitidos. 

3. Para todos os efeitos, as subscrições são totalmente independentes, ainda que digam 
respeito à mesma modalidade e plano. 

Artigo 4.º 
1. A quota mensal será calculada de acordo com as disposições contidas nos respetivos 

regulamentos específicos. 
2. As quotas vencem-se no dia 1 do mês a que disserem respeito. 
3. As quotas para as modalidades previstas no número 2 do artigo 1º são determinadas 

tendo em conta a idade atuarial do subscritor na data de entrega da proposta. 
4. Entende-se por idade atuarial, a idade reportada ao número inteiro de anos mais próximo 

da idade cronológica. 
5. O modo de cobrança das quotas deve ser decidido pela Administração, tendo em conta 

os interesses dos associados e evitando a constituição de encargos para a Associação. 
Artigo 5.º 

1. A jóia, de valor igual a € 50,00 (cinquenta euros), reverte para o fundo de administração. 
2. A joia de inscrição dos associados de menor idade tem o valor de € 40,00 (quarenta euros). 
3. Os associados familiares beneficiam de uma redução de 20% no valor da jóia. 
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Artigo 6.º 
1. As prestações pecuniárias devidas pela Associação não podem ser cedidas a terceiros 

nem penhoradas e, caso não tenham sido reclamadas, prescrevem a favor da mesma no 
prazo de 5 anos a contar do vencimento. 

2. As prestações referidas no número anterior respondem, porém, pelas dívidas à 
Associação que respeitem a quotas em atraso. 

Artigo 7.º 
Aquando da admissão como associado, será entregue ao interessado um cartão de 
associado. 

CAPÍTULO II 
ASSISTÊNCIA MÉDICO-CIRÚRGICA E DE ENFERMAGEM 

Artigo 8.º 
1. A Assistência Médico-Cirúrgica e de Enfermagem compreende: 

a) Assistência médica; 
b) Assistência cirúrgica; 
c) Assistência de enfermagem; 
d) Internamentos de medicina e de cirurgia; 
e) Meios Complementares de Diagnóstico e Terapêutica. 

2. A assistência médica compreende serviços clínicos de consultas das especialidades 
disponíveis na CSC-ASMECL. 

3. A utilização dos serviços mencionados no número anterior depende dos respetivos 
pagamentos, cujos montantes são fixados pelo Conselho de Administração considerando 
preços especiais para os Associados. 

Artigo 9.º 
1. O valor da quota mensal dos associados efetivos é fixado em € 9,50, assim distribuído 

pelos seguintes fundos: 
a) Funeral ………………………………………... € 0,02 
b) Especial de melhoramentos…………………. € 0,02 
c) Administração…………………………………. 33,5% do restante 
d) Assistência médico-cirúrgica…………….…... 66,5% do restante 

2. O valor da quota mensal dos associados efetivos jovens é fixado em € 9,50, assim 
distribuído pelos seguintes fundos: 
a) Especial de melhoramentos…………………. € 0,02 
b) Administração…………………………………. 33,5% do restante 
c) Assistência médico-cirúrgica………………… 66,5% do restante 

3. O valor da quota mensal dos associados efetivos familiares é fixado em € 7,60 por cada 
um dos membros do agregado familiar, assim distribuído, no que concerne a cada 
membro, pelos seguintes fundos: 
a)  Especial de melhoramentos…………………... € 0,02 
b)  Administração…………………………………. 33,5% do restante 
c)   Assistência médico-cirúrgica…………….…... 66,5% do restante 

4. O valor da quota mensal dos associados contribuintes é fixado em € 9,50 por cada 
associado participante, assim distribuído, no que concerne a cada membro, pelos 
seguintes fundos: 
a)  Especial de melhoramentos…………………… € 0,02 
b)  Administração…………………………………… 33,5% do restante 

       c)  Assistência médico-cirúrgica…………….…..... 66,5% do restante 
5. Os valores das quotas podem ser objeto de atualização anual, mediante proposta do 

Conselho de Administração e aprovação em Assembleia Geral. 
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CAPÍTULO III 
SUBSÍDIO POR MORTE 

Artigo 10.º 
1. Esta modalidade destina-se a proporcionar a entrega de determinada quantia, por morte 

do subscritor, aos beneficiários por ele indicados ou aos seus herdeiros. 
2. A subscrição pode ser feita em dois planos: 

a) Plano A: Subsídio e quotas constantes; 
b) Plano B: Subsídio e quotas crescentes 2,5% ao ano, em progressão geométrica; 
c) Plano C: Subsídio e quotas crescentes 5% ao ano, em progressão geométrica. 

3. Esta modalidade pode ser subscrita por qualquer associado que, à data da subscrição, 
tenha aprovação médica e idade não inferior a 18 nem superior a 60 anos. 

4. Todas as idades referidas neste capítulo são idades atuariais. 
Artigo 11.º 

1. As subscrições são efetuadas por múltiplos de 50 euros; os valores mínimos e máximos 
de subscrição e os subsídios legados em função da subscrição inicial (C) e do número 
inteiro de anos decorridos entre a subscrição e a morte do subscritor (k), são os seguintes: 

 

Plano 
Subscrição inicial (C) Subsídio a legar 

por morte Mínima Máxima 

A € 2.000 € 20.000 C 

B € 1.000 € 10.000 C x 1,025k 

C    € 500   € 5.000 C x 1,05k 

 
2. A soma das subscrições nesta modalidade e na modalidade descrita no capítulo IV, feitas 

pelo mesmo subscritor, não pode exceder 20.000 euros. 
Artigo 12.º 

1. As quotas mensais puras são determinadas pela tabela, inserida no fim deste 
regulamento, atendendo ao capital subscrito e à idade atuarial do subscritor no momento 
da subscrição. 

2. A cada quota pura acrescerá uma quota para administração igual a 10% da quota pura, 
mas de valor inicial não superior a € 5,00. 

3. Nos planos B e C a quota para administração tem a mesma progressão que as quotas 
puras. 

4. As quotas são devidas enquanto o subscritor for vivo. 
5. As quotas para administração revertem para o fundo de administração. 

Artigo 13.º 
1. No ato da subscrição, deve o subscritor indicar quem são os beneficiários da mesma e a 

percentagem do benefício que cabe a cada um, em impresso próprio fornecido pela 
Associação e com a assinatura confirmada por um funcionário desta, através da exibição 
do bilhete de identidade, do cartão de cidadão ou de passaporte válido. 

2. A declaração será encerrada num envelope e ficará arquivada na Associação. 
3. O subscritor pode, em qualquer momento, entregar nova declaração de beneficiários, 

prevalecendo a última a ser entregue. 
4. Se, na data do falecimento do subscritor não existirem ou não estiverem nas condições 

estipuladas algum ou alguns dos beneficiários indicados, as suas partes serão rateadas 
pelos restantes, nas proporções indicadas para estes. 

5. Se, na data do falecimento do subscritor não existirem ou não estiverem nas condições 
estipuladas nenhum dos beneficiários indicados, o subsídio é atribuído aos seus 
herdeiros, desde que os mesmos se habilitem legalmente. 
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Artigo 14.º 
1. Os subscritores desta modalidade adquirem o direito de legarem os subsídios um ano 

após a data efetiva da subscrição, definida no número 1 do artigo 3º deste regulamento. 
2. No caso de falecimento do subscritor antes de decorrido um ano sobre a subscrição, as 

quotas puras pagas serão devolvidas aos seus beneficiários ou herdeiros, ficando a 
subscrição sem efeito. 

Artigo 15.º 
1. Após terem decorrido três anos completos sobre a subscrição, com as 36 quotas mensais 

correspondentes liquidadas, o subscritor pode solicitar a cessão onerosa de direitos sobre 
a sua subscrição. 

2. A cessão onerosa é paga com 80% das reservas matemáticas formadas na data do 
pedido.  

3. O pedido de cessão onerosa de direitos suspende a subscrição e a sua concessão 
determina a sua extinção. 

Artigo 16.º 
1. Na declaração de beneficiários, o subscritor pode determinar que algum ou alguns destes 

recebam a sua parte do subsídio sob a forma de rendas vitalícias, devendo o mesmo ser 
avisado que a transformação só poderá ser feita se o beneficiário, à data do falecimento 
do subscritor, tiver pelo menos 3 anos e não mais de 90 anos de idade. 

2. A renda mensal será calculada de acordo com a idade do beneficiário na data do 
falecimento do subscritor, em conformidade com a tabela anexa a este regulamento. 

3. Cada prestação será paga no fim do mês a que disser respeito, sendo a primeira 
mensalidade devida no mês seguinte ao óbito do subscritor. 

Artigo 17.º 
1. Após 20 anos de subscrição ou tendo atingido a idade de 70 anos, mas não excedendo 

os 90, pode o subscritor solicitar que a mesma seja convertida em renda vitalícia a seu 
favor. 

2. A renda mensal será calculada de acordo com a idade do subscritor na data do pedido, 
em conformidade com a tabela anexa a este regulamento, correspondendo o capital 
transformado, às reservas matemáticas da respetiva subscrição na data do pedido. 

3. É devida a quota correspondente ao mês em que o pedido é efetuado e cada prestação 
será paga no fim do mês a que disser respeito, sendo a primeira mensalidade devida no 
mês seguinte ao do pedido. 

Artigo 18.º 
A perda da qualidade de associado, nos termos do artigo 7º dos Estatutos tem como 
consequência: 

a) A perda de todos os direitos sobre a subscrição, se ainda não for possível a cessão 
onerosa referida no artigo anterior; 

b) A imediata suspensão da subscrição e a colocação à disposição do subscritor da 
quantia correspondente à cessão onerosa, caso tenham decorrido três anos de 
subscrição e as quotas correspondentes tenham sido pagas. 

Artigo 19.º 
1. Em caso de morte do subscritor, nada será devido pela Associação quando se provar que 

o mesmo produziu declarações falsas ou apresentou falsos documentos ou, ainda, que 
omitiu factos suscetíveis de induzir em erro os serviços da Associação na avaliação do 
risco correspondente. 

2. Ainda em caso de morte do subscritor, e ressalvado o disposto no número 3 deste artigo, 
nada será devido pela Associação quando o falecimento resultar de: 
a) Ato criminoso de um beneficiário ou de terceiro que beneficie, ainda que indiretamente, 

com o falecimento do subscritor; 
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b) Facto de guerra civil ou entre diferentes estados, ainda que não declarada 
formalmente; 

c) Corridas ou competições de velocidade com utilização de meios mecânicos, viagens 
ou atividades de exploração, aerostação ou aviação, exceto se ocorrida como 
passageiro de um voo comercial; 

d) Prática de desportos ou atividades que exijam habilitação oficial, se esta não existir; 
e) Suicídio, quando se verificar nos dois primeiros anos de subscrição. 

3. Nos casos das alíneas b) a d), a Associação porá à disposição dos beneficiários o valor 
correspondente à cessão onerosa de direitos se esta pudesse ter sido pedida no dia do 
falecimento do subscritor. 

CAPÍTULO IV 
SUBSÍDIO REPARTIDO 

Artigo 20.º 
1. Esta modalidade destina-se a proporcionar a entrega periódica, ao subscritor, de 

determinadas quantias, dependentes da subscrição inicial e do prazo escolhido. 
2. Se a morte do subscritor ocorrer antes do termo do prazo, o capital formado será entregue 

aos beneficiários por ele indicados ou aos seus herdeiros, independentemente das 
frações que já tenham sido pagas àquele, ficando a subscrição sem efeito. 

3. A subscrição pode ser feita em três planos: 
a)  Plano A: Subsídio e quotas constantes; 
b)  Plano B: Subsídio e quotas crescentes 2,5% ao ano, em progressão geométrica; 
c)  Plano C: Subsídio e quotas crescentes 5% ao ano, em progressão geométrica. 

4. Esta modalidade pode ser subscrita por qualquer associado que, à data da subscrição, 
tenha aprovação médica e idade não inferior a 3 nem superior a 60 anos. 

5. Todas as idades referidas neste capítulo são idades atuariais. 
Artigo 21.º 

1. O prazo pode ser 15, 18, 21 ou 24 anos, mas a soma da idade do subscritor, na data da 
subscrição, com o prazo escolhido não pode exceder 80 anos. 

2. As frações a pagar ao subscritor, se vivo, vencem-se, respetivamente, a 1/3, 2/3 e no fim 
do prazo, com os valores de, respetivamente, 25%, 25% e 50% do capital formado. 

Artigo 22.º 
1. As subscrições são efetuadas por múltiplos de 50 euros; os valores mínimos e máximos 

de subscrição e os subsídios, em função da subscrição inicial (C) e do número inteiro de 
anos decorridos entre a subscrição e a morte do subscritor (k), são os seguintes: 
 

Plano 
Subscrição inicial (C) Subsídio a legar 

por morte Mínima (€) Máxima (€) 

A 2.000 20.000 C 

B 1.000 10.000 C x 1,025k 

C   500   5.000 C x 1,05k 

 
2. As frações a pagar em caso de vida do subscritor obtêm-se multiplicando a subscrição 

inicial (C) pelos coeficientes da seguinte tabela: 
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Frações a pagar em caso de vida do subscritor 

Plano Frações 
Prazo 

15 anos 18 anos 21 anos 24 anos 

  1ª fração 0,250000 0,250000 0,250000 0,250000 

A 2ª fração 0,250000 0,250000 0,250000 0,250000 

  3ª fração 0,500000 0,500000 0,500000 0,500000 

  1ª fração 0,282852 0,289923 0,297171 0,304601 

B 2ª fração 0,320021 0,336222 0,353243 0,371126 

  3ª fração 0,724149 0,779829 0,839791 0,904363 

  1ª fração 0,319070 0,335024 0,351775 0,369364 

C 2ª fração 0,407224 0,448964 0,494983 0,545719 

  3ª fração 1,039464 1,203310 1,392981 1,612550 

 
3. A soma das subscrições nesta modalidade e na modalidade descrita no capítulo III, feitas 

pelo mesmo subscritor, não pode exceder 20.000 euros. 
Artigo 23.º 

1. As quotas mensais puras são determinadas pela tabela, inserida no fim deste 
regulamento, atendendo ao capital subscrito, ao prazo e à idade atuarial do subscritor no 
momento da subscrição. 

2. A cada quota pura acrescerá uma quota para administração igual a 10% da quota pura, 
mas de valor inicial não superior a € 5,00. 

3. Nos planos B e C a quota para administração tem a mesma progressão que as quotas 
puras. 

4. As quotas são devidas enquanto o subscritor for vivo, até ao fim do prazo. 
5. As quotas para administração revertem para o fundo de administração. 

Artigo 24.º 
1. No ato da subscrição, deve o subscritor indicar, quem são os beneficiários da mesma, 

caso ocorra o falecimento dentro do prazo escolhido, e a percentagem do benefício que 
cabe a cada um, em impresso próprio fornecido pela Associação e com a assinatura 
confirmada por um funcionário desta, através da exibição do bilhete de identidade, do 
cartão de cidadão ou de passaporte válido. 

2. A declaração será encerrada num envelope e ficará arquivada na Associação. 
3. O subscritor pode, em qualquer momento, entregar nova declaração de beneficiários, 

prevalecendo a última a ser entregue. 
4. Se, na data do falecimento do subscritor não existirem ou não estiverem nas condições 

estipuladas algum ou alguns dos beneficiários indicados, as suas partes serão rateadas 
pelos restantes, nas proporções indicadas para estes. 

5. Se, na data do falecimento do subscritor não existirem ou não estiverem nas condições 
estipuladas nenhum dos beneficiários indicados, o subsídio é atribuído aos seus 
herdeiros, desde que os mesmos se habilitem legalmente. 

6. O subscritor é o único beneficiário das frações pagas em caso de vida. 
Artigo 25.º 

1. Os subscritores desta modalidade adquirem o direito de legarem os subsídios um ano 
após a data efetiva da subscrição, definida no número 1 do artigo 3º deste regulamento. 
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2. No caso de falecimento do subscritor antes de decorrido um ano sobre a subscrição, as 

quotas puras pagas serão devolvidas aos seus beneficiários ou herdeiros, ficando a 
subscrição sem efeito. 

Artigo 26.º 
1. Após terem decorrido três anos completos sobre a subscrição, com as 36 quotas mensais 

correspondentes liquidadas, o subscritor pode solicitar a cessão onerosa de direitos sobre 
a sua subscrição. 

2. A cessão onerosa é paga com 80% das reservas matemáticas formadas na data do 
pedido. 

3. O pedido de cessão onerosa de direitos suspende a subscrição e a sua concessão 
determina a sua extinção. 

Artigo 27.º 
A perda da qualidade de associado, nos termos do artigo 7º dos Estatutos tem como 
consequência: 

a) A perda de todos os direitos sobre a subscrição, se ainda não for possível a cessão 
onerosa referida no artigo anterior; 

b) A imediata suspensão da subscrição e a colocação à disposição do subscritor da 
quantia correspondente à cessão onerosa, caso tenham decorrido três anos de 
subscrição e as quotas correspondentes tenham sido pagas. 

Artigo 28.º 
1. Em caso de morte do subscritor, nada será devido pela Associação quando se provar que 

o mesmo produziu declarações falsas ou apresentou falsos documentos ou, ainda, que 
omitiu factos suscetíveis de induzir em erro os serviços da Associação na avaliação do 
risco correspondente. 

2. Ainda em caso de morte do subscritor, e ressalvado o disposto no número 3 deste artigo, 
nada será devido pela Associação quando o falecimento resultar de: 
a) Ato criminoso de um beneficiário ou de terceiro que beneficie, ainda que indiretamente, 

com o falecimento do subscritor; 
b) Facto de guerra civil ou entre diferentes estados, ainda que não declarada 

formalmente; 
c) Corridas ou competições de velocidade com utilização de meios mecânicos, viagens 

ou atividades de exploração, aerostação ou aviação, exceto se ocorrida como 
passageiro de um voo comercial; 

d) Prática de desportos ou atividades que exijam habilitação oficial, se esta não existir; 
e) Suicídio, quando se verificar nos dois primeiros anos de subscrição. 
f) Nos casos das alíneas b) a d), a Associação porá à disposição dos beneficiários o valor 

correspondente à cessão onerosa de direitos se esta pudesse ter sido pedida no dia 
do falecimento do subscritor. 
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